
Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Of. n° 47012013IGAB/LEG 
	

Bento Gonçalves, 27 de agosto de 2013. 

Assunto: Votação de Projetos de Lei 
	 n ()PIA 

Senhor Prefeito: 

Cumprindo dispositivo legal, comunicamos a Vossa Excelência que na Sessão 

Ordinária realizada no dia 26 de agosto de 2013, o Plenário desta Casa Legislativa aprovou os Projetos de Lei 

abaixo relacionados: 

DE ORIGEM EXECUTIVO:  

1. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 9912013 - AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
AGRONEGÓCIO VISANDO À CEDÊNCIA DE SERVIDOR. 

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 100/2013 - ESTABELECE E DESIGNA VERBA DENOMINADA COMO -
PARCELA AUTÔNOMA II - E REGULAMENTA REGRA DE TRANSIÇÃO ESPECÍFICA PARA 
INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO AOS VENCIMENTOS OU REMUNERAÇÃO. 

3.PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 10112013 - AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 132.500,00. 

Atenciosamente, 

Vereador yol_sl_9.6C1É RUBBO 
sidente 

A Sua Excelência o Senhor 
GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 
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